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PODER JUDICIÁRIO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE PERNAMBUCO

ORDEM DE SERVIÇO NQ 00i/94-DF Recife, i9de ~90sto de 1994

O Dr. PETR6NIO HARANH~O GOMES DE SÃ, Juiz
Federal Diretor do Foro, no uso das suas atribui~~es
devidamente estabelEcidas pelo ProvimEnto n9 45, de 22 de
Junho de 1970, mantido em vigor pelo E.Trlbunal Regional
Federal da 52 Regiao;

Considerando a necessidadE de estabelecer a
cota de combustível para os Senhores Juízes FEdErais;

Considerando a atual situa~ão dos veículos de
representa~ao desta Se;ao Judlcl~ria;

ConsidErando que a atua~ cota mensal de 200
(duzentos) litros ~ insuficiente,

R E S O L V E :

Art. 19 - Fixar a cota mensal
300(trezEntos) litros para cada MM. Juiz Federal;

Art. 29 - DetErminar qUE a cota
combustível sEJa distribuída mEnsalmente, sem restri;~es.

A r t. 39 - E5 t~ r-d-~m d e ~ t7v Iç:o e n t r a

vigor a partir desta dat~, rev.bg~sE/disposiç:~es
c on t n{r io.
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